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1490 DAI-5 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais. Encarregado de Setor II

Setor de Controle de Autos de 
Infração, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1491 DAI-5 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais. Encarregado de Setor II

Setor de Controle de Autos de 
Infração, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1492 DAI-5 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais. Encarregado de Setor II

Setor de Controle de Autos de 
Infração, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1493 DAI-5 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais. Encarregado de Setor II

Setor de Controle de Autos de 
Infração, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1494 DAI-5 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais. Encarregado de Setor II

Setor de Controle de Autos de 
Infração, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1495 DAI-5 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais. Encarregado de Setor II

Setor de Controle de Autos de 
Infração, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1496 DAI-5 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais. Encarregado de Setor II

Setor de Controle de Autos de 
Infração, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1497 DAI-5 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais. Encarregado de Setor II

Setor de Controle de Autos de 
Infração, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1499 DAI-5 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais. Encarregado de Setor II

Setor de Controle de Autos de 
Infração, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1501 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Setor II

Setor de Arquivo, da Seção Técnica 
de Cadastro de Estabelecimentos 
Comerciais, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1537 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Setor II

Setor de Controle de Pessoal, da 
Seção de Expediente, da Divisao 
Tecnica de Apoio Da Frota de 
Veículos, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1545 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas.

Encarregado de Setor II

Supervisão Mercados E Sacolões, 
da Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1561 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Setor II

Setor de Expediente, da Seção 
Técnica de Frigoríficos Municipais, 
da Supervisão de Mercados e 
Sacolões, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1562 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Setor II

Setor de Expediente, da Seção 
Técnica de Frigoríficos Municipais, 
da Supervisão de Mercados e 
Sacolões, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1772 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. .

Encarregado de Setor II

Setor de Protocolo, da Seção de 
Expediente, da Divisão 
Administrativa, do Gabinete do 
Coordenador, da Coordenadoria de 
Segurança Alimentar e Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1776 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Setor II

Setor de Controle de Pessoal, da 
Seção de Pessoal, da  Divisão 
Administrativa, do Gabinete do 
Diretor, da Coordenadoria de 
Segurança Alimentar e Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

13830 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Equipe II

Mercado Municipal de Pirituba, da 
Supervisão de Mercados e Sacolões, 
da Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Equipe II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

14059 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Equipe II

Mercado Municipal Waldemar 
Costa Filho, da Supervisão de 
Mercados e Sacolões, da Supervisão 
das Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Equipe II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

14288 DAI-5
Livre provimento em comissão, dentre 
titulares de cargos de Assistente de Gestão de 
Políticas Públicas. 

Encarregado de Setor II

Setor de Expediente, do Mercado 
Municipal Rinaldo Rivetti - Lapa, 
da Supervisão de Mercados e 
Sacolões, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

14749 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Equipe II

Mercado Municipal Jose Gomes de 
Moraes Neto, da Supervisão de 
Mercados e Sacolões, da Supervisão 
das Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Equipe II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

14829 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Equipe II

Mercado Municipal Santo Amaro - 
Professora Adozinda Caracciolo de 
Azevedo Kuhlmann, da Supervisão 
de Mercados e Sacolões, da 
Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Equipe II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

15409 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Equipe II

Mercado Municipal Senador 
Antonio Emidio de Barros, da 
Supervisão de Mercados e Sacolões, 
da Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Equipe II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

15556 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Equipe II

Mercado Municipal Doutor 
Américo Sugai-São Miguel, da 
Supervisão de Mercados e Sacolões, 
da Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Equipe II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

15790 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Equipe II

Mercado Municipal Antonio 
Meneghini - Vila Formosa , da 
Supervisão de Mercados e Sacolões, 
da Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Equipe II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

15943 DAI-5
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre titulares de cargos de Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas. 

Encarregado de Equipe II

Mercado Municipal Leonor 
Quadros, da Supervisão de 
Mercados e Sacolões, da Supervisão 
das Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Equipe II Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1548 DAI-4
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre portadores de certificado de 2º grau ou 
equivalente. 

Administrador de Mini Mercado

Mercado Municipal Paulistano, da 
Supervisão de Mercados e Sacolões, 
da Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Administrador de Mini Mercado Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1556 DAI-4
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre portadores de certificado de 2º grau ou 
equivalente. 

Administrador de Mini Mercado

Seção Técnica de Mercados 
Municipais,  da Supervisão de 
Mercados e Sacolões, da Supervisão 
das Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Administrador de Mini Mercado Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1761 DAI-4
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre portadores de certificado de 2º grau ou 
equivalente. 

Administrador de Mini Mercado
Gabinete do Coordenador, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Administrador de Mini Mercado Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1765 DAI-4
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre portadores de certificado de conclusão 
do 2º Grau ou equivalente.

Administrador de Mini Mercado
Gabinete do Coordenador, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Administrador de Mini Mercado Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

13828 DAI-4 Livre provimento em comissão, dentre 
portadores de diploma de nível médio. Administrador de Mini Mercado

Mercado Municipal de Pirituba, da 
Supervisão de Mercados e Sacolões, 
da Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Administrador de Mini Mercado Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

14748 DAI-4 Livre provimento em comissão, dentre 
portadores de diploma de nível médio. Administrador de Mini Mercado

Mercado Municipal Jose Gomes de 
Moraes Neto, da Supervisão de 
Mercados e Sacolões, da Supervisão 
das Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Administrador de Mini Mercado Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

14827 DAI-4 Livre provimento em comissão, dentre 
portadores de diploma de nível médio. Administrador de Mini Mercado

Mercado Municipal Santo Amaro-
Professora Adozinda Caracciolo de 
Azevedo Kuhlmann, da Supervisão 
de Mercados e Sacolões, da 
Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Administrador de Mini Mercado Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

15407 DAI-4 Livre provimento em comissão, dentre 
portadores de diploma de nível médio. Administrador de Mini Mercado

Mercado Municipal Senador 
Antonio Emidio de Barros, da 
Supervisão de Mercados e Sacolões, 
da Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Administrador de Mini Mercado Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

15555 DAI-4 Livre provimento em comissão, dentre 
portadores de diploma de nível médio. Administrador de Mini Mercado

Mercado Municipal Doutor 
Américo Sugai-São Miguel, da 
Supervisão de Mercados e Sacolões, 
da Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Administrador de Mini Mercado Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

15789 DAI-4 Livre provimento em comissão, dentre 
portadores de diploma de nível médio. Administrador de Mini Mercado

Mercado Municipal Antonio 
Meneghini - Vila Formosa, da 
Supervisão de Mercados e Sacolões, 
da Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Administrador de Mini Mercado Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

15941 DAI-4 Livre provimento em comissão, dentre 
portadores de diploma de nível médio. Administrador de Mini Mercado

Mercado Municipal Leonor 
Quadros, da Supervisão de 
Mercados e Sacolões, da Supervisão 
das Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Administrador de Mini Mercado Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1451 DAI-2
Livre provimento em comissão, dentre 
titulares de cargos da carreira de Agente de 
Apoio.

Encarregado de Turma Conservação 
Construção

Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Turma Conservação 
Construção

Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1456 DAI-2 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais. Auxiliar de Gabinete Coordenadoria de Segurança 

Alimentar e Nutricional Auxiliar de Gabinete Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1457 DAI-2
Livre provimento em comissão, dentre 
titulares de cargos da carreira de Agente de 
Apoio. 

Encarregado de Turma Conservação 
Construção

Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Turma Conservação 
Construção

Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1458 DAI-2
Livre provimento em comissão, dentre 
titulares de cargos da carreira de Agente de 
Apoio. 

Encarregado de Turma Conservação 
Construção

Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Turma Conservação 
Construção

Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1461 DAI-2
Livre provimento em comissão, dentre 
titulares de cargos da carreira de Agente de 
Apoio. 

Encarregado de Turma Conservação 
Construção

Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Turma Conservação 
Construção

Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1462 DAI-2
Livre provimento em comissão, dentre 
titulares de cargos da carreira de Agente de 
Apoio. 

Encarregado de Turma Conservação 
Construção

Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Turma Conservação 
Construção

Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1539 DAI-2 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre Agentes de Apoio. Encarregado de Setor I

Setor de Trafego, da Seção de Frota 
de Veículos e Manutenção, da 
Divisao Tecnica de Apoio Da Frota 
de Veículos, da Supervisão das 
Divisões de Controle de 
Abastecimento, da Coordenadoria 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Encarregado de Setor I Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1540 DAI-2 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre Agentes de Apoio Municipais. Encarregado de Setor I

Setor de Inspeçao de Veiculos, da 
Seção de Frota de Veículos e 
Manutenção, da Divisao Tecnica de 
Apoio Da Frota de Veículos, da 
Supervisão das Divisões de 
Controle de Abastecimento, da 
Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutricional

Encarregado de Setor I Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

1778 DAI-2 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais. Encarregado de Setor I

Setor de Reprografia, da Seção de 
Expediente, da Divisão 
Administrativa, do Gabinete do 
Diretor, da da Coordenadoria de 
Segurança Alimentar e Nutricional

Encarregado de Setor I Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

2664 DAI-2 Livre provimento em comissão, dentre 
servidores municipais. Encarregado de Serviços Gerais Coordenadoria de Desenvolvimento 

Econômico Encarregado de Serviços Gerais Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão

2665 DAI-2 Livre provimento em comissão, dentre 
servidores municipais. Encarregado de Serviços Gerais Coordenadoria do Trabalho Encarregado de Serviços Gerais Quadro Específico de Cargos de 

Provimento em Comissão

 DECRETO Nº 58.154, DE 22 DE MARÇO DE 
2018

Dispõe sobre a reorganização da Secretaria 
Municipal de Educação, bem como altera 
a denominação e a lotação dos cargos de 
provimento em comissão que especifica.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Secretaria Municipal de Educação – SME fica 

reorganizada nos termos deste decreto.
CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES
Art. 2º São finalidades da Secretaria Municipal de Edu-

cação:
I - formular, coordenar, implementar e avaliar políticas e 

estratégias educacionais para o Sistema Municipal de Ensino;
II - estabelecer diretrizes e normas para a Rede Municipal 

de Ensino;
III - propor ao Conselho Municipal de Educação - CME 

diretrizes e normas para o Sistema Municipal de Ensino;
IV - articular ações com o Conselho Municipal de Educa-

ção – CME, com o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, 
com o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle So-
cial do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/
FUNDEB, com o Conselho de Representantes dos Conselhos de 
Escola – CRECE, com entidades representativas dos profissio-
nais da educação e com os demais órgãos e entidades do Mu-
nicípio, do Estado e da União que atuam na área educacional 
ou que possam contribuir com a área;

V - implementar o Plano Municipal de Educação – PME;
VI - definir indicadores para acompanhar e avaliar o de-

sempenho das Unidades Educacionais e de gestão do Sistema 
Municipal de Ensino;

VII - promover a formação continuada e o desenvolvimen-
to dos profissionais de educação da Rede Municipal de Ensino;

VIII - promover o uso de tecnologia da informação e 
comunicação para elevar a qualidade do processo de ensino 
e aprendizagem e de gestão do Sistema Municipal de Ensino;

IX - zelar pela articulação permanente entre suas unidades 
de gestão, os órgãos vinculados e as Unidades Educacionais do 
Sistema Municipal de Ensino;

X - articular ações com órgãos e instituições nacionais e 
internacionais para auxiliar a atuação institucional da Secre-
taria.

Art. 3º Para efeitos deste decreto, entende-se por:
I - Rede Municipal de Ensino – o conjunto de Unidades 

Educacionais mantidas pela Administração Pública Municipal 
por meio da Secretaria Municipal de Educação e das organiza-
ções da sociedade civil parceiras;

II - Sistema Municipal de Ensino – o conjunto de Unidades 
Educacionais mantidas pela Administração Pública Municipal, 
as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela 
iniciativa privada e os órgãos municipais de educação.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Seção I
Da Estrutura Básica
Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação tem a seguinte 

estrutura básica:
I - unidade de assistência direta ao Secretário: Gabinete do 

Secretário – GAB/SME;
II - unidades específicas:
a) Coordenadoria Pedagógica – COPED;
b) Coordenadoria dos Centros Educacionais Unificados e 

da Educação Integral – COCEU;
c) Coordenadoria de Gestão e Organização Educacional 

– COGED;
d) Coordenadoria de Alimentação Escolar – CODAE;
e) Coordenadoria de Informações Educacionais – CIEDU;
f) Coordenadoria de Administração, Finanças e Infraestru-

tura – COAD;
g) Coordenadoria de Gestão de Pessoas – COGEP;

h) Coordenadoria de Planejamento e Orçamento – CO-
PLAN;

i) Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação – COTIC;

j) Coordenadoria de Transparência Ativa e Controle Inter-
no - COTAC;

k) Diretorias Regionais de Educação – DRE;
III - colegiados vinculados:
a) Conselho Municipal de Educação – CME;
b) Conselho de Alimentação Escolar – CAE;
c) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério – CACS/FUNDEB;

d) Conselho de Representantes dos Conselhos de Escola 
– CRECE;

e) Conselho de Gestão.
Parágrafo único. Os colegiados referidos no inciso III do 

“caput” deste artigo têm suas atribuições, competências, com-
posição e funcionamento definidos em legislação específica.

Seção II
Do Detalhamento da Estrutura Básica
Art. 5º O Gabinete do Secretário é integrado por:
I - Assessoria de Comunicação Social – ASCOM;
II - Assessoria Jurídica – AJ;
III - Assessoria Parlamentar – ASPAR;
IV - Núcleo Administrativo – NA.
Art. 6º A Coordenadoria Pedagógica – COPED é integrada 

por:
I - Núcleo Técnico de Avaliação – NTA;
II - Núcleo Técnico de Currículo – NTC;
III - Núcleo Técnico do Sistema de Formação de Educado-

res da Rede Municipal de Ensino de São Paulo – NTF;
IV - Núcleo Técnico da Universidade nos Centros de Educa-

ção Unificados – UniCEU;
V - Divisão de Educação Infantil – DIEI;
VI - Divisão de Ensino Fundamental e Médio – DIEFEM;
VII - Divisão de Educação de Jovens e Adultos – DIEJA;
VIII - Divisão de Educação Especial – DIEE;
IX - Centro de Multimeios – CM.
Art. 7º A Coordenadoria dos Centros Educacionais Unifica-

dos e da Educação Integral – COCEU é integrada por:
I - Divisão de Articulação Pedagógica – DIAP;
II - Divisão de Cultura – DIAC;
III - Divisão de Gestão Democrática e Programas Interse-

cretariais – DIGP;
IV - Divisão de Esporte, Corpo e Movimento – DIESP.
Art. 8º A Coordenadoria de Gestão e Organização Educa-

cional – COGED é integrada por:
I - Divisão de Planejamento da Demanda Escolar – DIDEM;
II - Divisão de Gestão de Parcerias e Convênios – DIPAR;
III - Divisão de Normatização e Orientação Técnica – DI-

NORT.
Art. 9º A Coordenadoria de Alimentação Escolar – CODAE 

é integrada por:
I - Divisão de Nutrição Escolar – DINUTRE;
II - Divisão de Educação Alimentar e Nutricional – DIEDAN;
III - Divisão de Qualidade e Logística dos Alimentos – 

DILOG;
IV - Divisão de Finanças e Repasses da Alimentação Es-

colar – DIFIR;
V - Divisão de Orçamento e Gestão de Contratos – DIORG.
Art. 10. A Coordenadoria de Informações Educacionais – 

CIEDU não possui unidades subordinadas.
Art. 11. A Coordenadoria de Administração, Finanças e 

Infraestrutura – COAD é integrada por:
I - Divisão de Insumos, Administração e Logística – DIAL;
II - Divisão de Contabilidade – DICONT;
III - Divisão de Gestão de Contratos – DIGECON;
IV - Divisão de Licitações – DILIC;
V - Divisão de Obras – DIOB.
Art. 12. A Coordenadoria de Gestão de Pessoas – COGEP 

é integrada por:
I - Divisão de Desenvolvimento Profissional – DIDES;
II - Divisão de Gestão de Carreiras – DICAR;
III - Divisão de Gestão de Tempo de Serviço – DITEM;
IV - Divisão de Gestão de Pagamento – DIPAG.


